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1. EXECUTANTE 

 

1.1 Compete ao Enfermeiro a liberação da gestante do ambiente hospitalar para seu domicílio 

após estabilização hemodinâmica, tratamento de patologia ou realização de 

procedimentos/exames relacionados ou não a gestação, observando que a decisão da alta 

hospitalar é de responsabilidade do obstetra. 

 

2. RESULTADOS ESPERADOS 

 

2.1 Encaminhar a gestante ao ambiente domiciliar, com orientações adequadas, incluindo seus 

familiares, com vistas ao autocuidado e a possíveis agravos a sua saúde e de seu filho. 

 

3. MATERIAL NECESSÁRIO 

 

3.1 Cartão de Pré-Natal da gestante. 

3.2 Impressos de enfermagem. 

3.3 Caneta. 

3.4 Livro específico para admissão, alta e transferência. 

  

4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

4.1 Verificar a identificação da gestante. 

4.2 Receber do obstetra o resumo de alta preenchido, constando dia, hora da alta hospitalar, 
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carimbada e assinada pelo mesmo. 

4.3 Orientar a gestante quanto às consultas de pré-natal, consultas de enfermagem e atividades 

relacionados ao aleitamento materno que a instituição oferece. 

4.4 Verificar se a gestante recebeu o cartão de pré-natal. 

4.5 Checar se a gestante recebeu todas as informações para alta hospitalar, caso a mesma ainda 

apresente alguma dúvida, esta deverá ser sanada antes da saída. 

4.6 Solicitar o profissional do transporte para conduzi-la até a portaria. 

4.7 Registrar a alta hospitalar em impressos próprios e prontuário, incluindo o horário da saída 

da gestante. 

4.8 Registrar a alta hospitalar em livro específico (Admissão, Alta e Transferência). 

 

5. CUIDADOS  

 

5.1 Orientar a acompanhante e a gestante, quando esta for menor de 18 anos, deficiente física 

e/ou mental. 

5.2 O profissional do transporte deverá encaminhar a gestante até o acompanhante responsável 

na saída da instituição. 
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